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Ata nº 1252 da Sessão Ordinária nº 1244 do dia 30 de Dezembro de 2019, do 

Segundo Período Legislativo - Sessão nº 46 

Aos trinta (30) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019), às dezoito 

(18) horas, segunda-feira, reuniu-se, a Câmara de Vereadores de Quevedos, presidida 

pelo Ver. Hélio Duarte Menezes que iniciada a sessão ordinária saudou os colegas 

Vereadores, colegas Vereadoras, nossa visitante a Profª Fabiana, e os ouvintes da 

Rádio Municipal São-pedrense. Nos expedientes do Poder Executivo não houve 

matérias sendo assim realizado o intervalo regimental de quinze minutos (RI, Art. 

163). Retomados os trabalhos e no Expediente do Legislativo (RI, Art. 179) foi 

constatado quórum e conferidas às presenças dos Vereadores da Bancada dos 

Progressistas (P) Ver. Alcemar Silveira de Lima; Ver. Cláudio Chaves Maia; Ver. 

Hélio Duarte Menezes; Ver. Jandir Polenz Arend; Ver. Rafael Sartori de Vargas; da 

Bancada do Partido Humanista da Solidariedade (PHS) Verª Solanja Maria Vedovato 

Baggio e Ver. Zenildo Silveira Farias e do Movimento Democrático Brasileiro (MDB) 

Ver. Domingos Soares da Silva e a Verª Rita Cledi Diniz Ribeiro. Foi colocada em 

discussão e votação a Ata nº 1250 da Sessão Ordinária nº 1242 do dia 16.12.2019 – 

colocada em discussão e votação foi aprovada e a Ata nº 1251 da Sessão Ordinária nº 

1243 do dia 23.12.2019 – foi distribuída para deliberação na próxima sessão ordinária. 

O Presidente informou que a motivação desta sessão foi pelo fato de que na última 

sessão ordinária do período legislativo (§1º do Art. 21, RI) a reunião tem por 

finalidade eleição e posse da Mesa Diretora bem como compor a Comissão 

Representativa para o período de recesso. Manifesta-se o Presidente Ver. Alcemar de 

Lima perguntando aos presentes se haveria proposta para a formação da Mesa 

Diretora. Neste instante, o Ver. Hélio Menezes se manifesta dizendo que possui uma 

proposta para composição da Mesa Diretora, onde entregou ao Presidente que 

conferiu a sua formação, produziu o aceite, o deferimento e solicitou a leitura da 

mesma sendo consultados novamente os presentes para saber se haveria outra 

proposta e como não houve, o Presidente a declarou unitária e deferida, informando 

que conforme o Regimento, a votação será de forma nominal com a seguinte 

composição: Presidente: Hélio Menezes (P); Vice-Presidente: Verª Rita Ribeiro 

(MDB); 1º Secretário: Ver. Jandir Arend (P) e 2ª Secretária: Verª Solanja Baggio 

(PHS). Apresentada a composição, o Presidente seguindo com o regramento, 

solicitou a leitura dos seguintes dispositivos regimentais: Art. 19; §2º e §4º do Art. 21. 

Lidos ainda: Art. 206 e Art. 207, §2º e o Art. 209. Assim, na forma regimental, a 

votação procedeu-se de forma nominal, sendo chamados a declinar seus votos: Ver. 

Cláudio Chaves Maia; Ver. Domingos Soares da Silva; Hélio Duarte Menezes; Ver. 

Jandir Polenz Arend; Ver. Rafael Sartori de Vargas; Verª Rita Cledi Diniz Ribeiro; 
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Verª Solanja Maria Vedovato Baggio; Ver. Zenildo Farias e por final o Ver. Alcemar 

de Lima, que foi chamado pelo Vice-Presidente Ver. Zenildo – a votação expressa de 

cada Vereador foi pelo sim. Na continuidade, sua manifestação (Ver. Alcemar de 

Lima): “reassumindo a direção dos trabalhos antes de concluir o processo de eleição 

gostaria de primeiro lugar agradecer meu Vice-presidente Ver. Zenildo Farias pelo 

trabalho juntamente com meus companheiros por esse ano de dois mil e dezenove 

(2019), também agradecer ao Ver. Rafael 1º Secretário, também pelo trabalho 

desenvolvido nesse ano de dois mil e dezenove (2019); quero também agradecer 2º 

Secretário Ver. Domingos Soares; agradeço também pelo companheirismo e da 

mesma maneira gostaria de agradecer a todos meus colegas Vereadores e 

Vereadoras; também agradecer o nosso Diretor Geral pelo trabalho desenvolvido 

também enquanto está a frente desse Poder Legislativo; quero agradecer também o 

nosso Assessor Jurídico João Antônio pelos trabalhos desenvolvidos e ainda também 

nesse ano e também a nossa servidora Cledi, o meu agradecimento a todos pelo 

trabalho desenvolvido e quero dizer colegas que desculpem por alguma coisa que 

esse Presidente não pode concluir como queria, então, e aí sim muito obrigado aos 

meus companheiros e assim registrados os votos, declaro vencedora proposta pelo 

Vereador Hélio Menezes e na forma do Regimento os declaro empossados e que 

tome seus assentos e ao mesmo tempo transfiro a carga patrimonial e a 

responsabilidade devidamente registrada ao Ver. Hélio. Assumindo a direção da 

Mesa Diretora o Ver. Hélio Menezes juntamente com os componentes da Mesa eleita 

para a Gestão 2020 do Poder Legislativo, este se manifestou dizendo: “Assumo a 

Presidência dessa Casa junto com meus colegas e companheiros Vereadores a Gestão 

2020 que compõem a Mesa Diretora e desta forma gostaria de me manifestar e 

agradecer o apoio que eu tive dos colegas Vereadores e Vereadoras para que eu  

possa mais uma vez conduzir este Poder Legislativo do nosso Município de 

Quevedos na Gestão Legislativa 2020. Gostaria de parabenizar o colega Ver. Alcemar 

e demais membros da Mesa Diretora da Gestão 2019 pela forma transparente como 

conduziu os trabalhos nesta gestão, meus parabéns e quero dizer aos colegas que eu 

me sinto muito honrado e muito contente de assumir mais uma vez esse Poder e para 

mim é motivo de orgulho e satisfação estar à frente do Legislativo do nosso 

município e ter o apoio de todos os meus colegas, tanto do nosso partido com os 

demais partidos que compõem esta legislatura; parabenizo também os colegas pela 

forma que vem conduzindo sempre pensando no município na maioria no 

desenvolvimento e no progresso e nunca levando coisas e coisinhas, “picuinhas” 

digamos assim, sempre pensando na melhoria na qualidade da nossa população e 

desta forma então meus agradecimentos. Também tendo em vista o processo para 
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alimentar do mês de janeiro a necessidade da composição da comissão representativa 

para o período da suspensão da sessão para as indicações partidárias. Retomando os 

trabalhos fica assim composta a Comissão Representativa: Presidente Ver. Hélio 

Menezes; Vice-presidente Verª Rita Ribeiro; 1º Secretário Ver. Jandir Arend e 2ª 

Secretária Verª Solanja Baggio e os Suplentes: Ver. Domingos Soares da Silva; Ver. 

Rafael Sartori de Vargas e Ver. Zenildo Farias. Assim cumpridas as disposições 

regimentais, não havendo mais nada a ser tratado encerro esta sessão ordinária e 

marco para o dia três (3) de Fevereiro de dois mil e vinte (2020), segunda-feira a 

primeira sessão ordinária do ano, às dezoito (18) horas nesse Plenário Vereador 

Antero Braz Peixoto, agradeço a todos e que tenhamos um excelente período de 

recesso parlamentar e um bom ano novo. Obrigado a todos.” Os trabalhos ao final 

desta sessão foram presididos pelo Ver. Hélio Duarte Menezes e secretariados pelo 

Ver. Jandir Polenz Arend e assessorado Celso Bueno – Diretor Geral. Do que eu, Ver. 

Jandir Polenz Arend, Secretário, determinei que fosse digitada a presente ata na 

forma do Art. 174, §1º do Regimento Interno e que após deliberação, será assinada 

por mim e pelo Senhor Presidente. 

 

Ver. Jandir Polenz Arend    Ver. Hélio Duarte Menezes 

1º Secretário      Presidente  


